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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

DECISÃO MONOCRÁTICA

Apelação Cível – nº. 0048682-52.2013.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante:  Banco  do  Brasil  S/A – Advs.:  Rafael  Sganzerla  Durand  (OAB-PB
211.648-A) e Elmano de Araújo Martins (OAB-PB 22.474). 

Apelada: Camilla Taigy Coutinho  – Adv.: Davi Leite Paiva (OAB/Pb nº 17.215).

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. RECUSO SUBSCRITO
POR  PROCURADOR  SEM  HABILITAÇÃO  VÁLIDA.
PRAZO  PARA  REGULARIZAR  REPRESENTAÇÃO
CONCEDIDO.  NÃO  ATENDIMENTO.  RECURSO
INADMISSÍVEL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
HIPÓTESE DO ART. 1.011, I C/C 932, III, do CPC.
PRECEDENTES DO STJ. NÃO CONHECIMENTO DO
APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco do
Brasil S/A, contra a sentença proferida pelo Juízo da 8a Vara Cível da
Comarca da Capital (fls. 74/81), que julgou procedente em parte o pedido
encartado na Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais proposta
por Camilla Taigy Coutinho contra o ora apelante. 

À  fl.  112  dos  autos  o  Relator  proferiu  despacho
ordenando a intimação do Advogado subscritor do Apelo para que suprisse
o vício de representação encontrado, sob pena de não conhecimento do
recurso, tendo em vista que constatou que o substabelecimento de fl. 100
trata-se de instrumento inválido, com mera inserção de imagem no campo
da assinatura, não se confundindo com a possibilidade prevista no art.
425, VI, do CPC/2015.  
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Realizada a diligência ordenada pelo Relator, a parte se
pronunciou  nos  autos  (fls.  114/117),  peticionando  e  juntando
documentos. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 104/108.

Instada a se pronunciar (fls. 123/127), a Procuradoria
de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório.

V O T O

Constata-se,  de  plano,  ser  a  hipótese  de  não
conhecimento da Apelação, dada a ausência de regularidade do vício de
representação apontado à fl. 112.

A  jurisprudência  dos  tribunais  superiores  têm  se
posicionado no sentido de que a assinatura escaneada de procuração ou
substabelecimento, por tratar-se de inserção de imagem em documento,
constitui  defeito  de  representação  e  não  pode  ser  confundida  com  a
assinatura digital,  motivo pelo qual deverá ser concedido prazo para o
saneamento da irregularidade nas instâncias ordinárias, sob pena de não
conhecimento do Recurso.

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  ASSINATURA
DIGITALIZADA.  DEFEITO  FORMAL.  INEXISTÊNCIA  DO
RECURSO.  SÚMULA  115/STJ.  ART.  13  DO CPC/1973.
INAPLICABILIDADE  NAS  INSTÂNCIAS  SUPERIORES.
AGRAVO  INTERNO  IMPROVIDO.[…]  2.  "A  assinatura
digitalizada -  ou escaneada -,  por  se tratar  de mera
inserção de imagem em documento, não se confunde
com a assinatura digital baseada em certificado digital
emitido  por  Autoridade  Certificadora  credenciada,
prevista no art. 1º, § 2º, III, a, da Lei n. 11.419/2006"
(AgRg no Aresp n.  439.771/PR,  Relator  Ministro  Luis
Felipe  Salomão, DJe de 15/8/2014).  Precedentes.[...]
4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no
AREsp  991.585/BA,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2017,
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DJe 01/03/2017) 

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PETIÇÃO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
ASSINATURA  DO  ADVOGADO  SUBSCRITOR
ESCANEADA.  IMPOSSIBILIDADE.  PETIÇÃO  APÓCRIFA.
1. Considera-se apócrifo recurso cuja subscrição é feita
com  assinatura  escaneada,  tendo  em  vista  a
impossibilidade  de  aferição  de  sua  autenticidade.  2.
Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  AREsp
745.489/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  15/03/2016,  DJe
28/03/2016) 

In casu, constatado o vício de representação (fl. 100),
foi aberto prazo para que o Apelante suprisse tal irregularidade formal,
todavia não supriu referida mácula, pois à fl. 117 trouxe cópia do mesmo
substabelecimento  novamente  com  imagem  inserida  no  campo  da
assinatura, o que não demonstra a autenticidade da assinatura, e logo,
não supre o vício de representação. 

 É  entendimento  pacífico,  no  âmbito  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  que  a  ausência  de  procuração  do  advogado  ou
substabelecimento,  nos  recursos  interpostos,  são  considerados
inexistentes, conforme o enunciado da Súmula nº 115/STJ: "Na instância
especial  é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração
nos autos", que, in casu, aplica-se de maneira analógica. 

Diante do exposto, aplicando o art.  1.011, I, c/c 932,
III, do CPC, NÃO CONHEÇO DO APELO. 

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, 28 de abril de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R E L A T O R 

05

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque


